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Histórico e Fundamentação 

1- A Sra Diretora do 3º G.E. de São Vicente, em ofício datado de 

24 de maio de 1973 comunica, ao Sr. Delegado da D.E.S.N. de Santos, irre-

gularidade na vida escolar da aluna Jandira Célia Custódio. 

2- A referida aluna, em 1971, cursava a 5ª série do ensino do 1º grau 

e, tendo sido reprovada em História, deveria fazer exame de 2ª época. O 

exame foi marcado para o dia 9 de fevereiro de 1972, mas a aluna não com-

pareceu, devendo, portanto repetir a 5ª série. 

3- A aluna,contudo, em 1972 matriculou-se na 6ª série e, tendo sido 

aprovada,esta, no corrente ano, cursando a 7ª série do ensino de primeiro 

grau. 

4- A informação da Sra Inspetora "bem como a da Direção do Serviço 

de Ensino Colegial Secundário deixam bem claro que não houve dolo ou má-

fé da aluna (fl.13 e fl.17). É certo, porém, que houve negligência da Se-

cretaria do Colégio que aceitou a matrícula da aluna para a 2ª série. 
Conclusão 

Em vista do que foi exposto, nosso parecer é no, sentido de que a 
s e m p r e j u í z o d a 

aluna Jandira Célia Custodio seja submetida/ continuação de seus es-

tudos, a exame especial da disciplina História - nível de 5ª série, para 

regularização de sua vida escolar. A expedição de seu/certificado de conclusão decurso 
fica dependendo da sua aprovação nesse exame. 

Cópia deste parecer seja enviada à Secretaria da Educação, 

para as providencias cabíveis em relação aos responsáveis pela negligên-

cia da Secretaria da escola. 

Eis o nosso parecer s.m.j. 

São Paulo,17 de outubro de 1973 

a)Conselheiro José Conceição Paixão - Relator 

A Câmara do Ensino do Primeiro Grau, em sessão realizada nesta 

dataT após discussão e votação,adotou como sua deliberação a conclusão 

do voto do nobre Conselheiro, estando presentes os nobres Conselheiros: 

Eloysio Rodrigues da Silva,Frederico Pimentel Gomes, João Baptista Sal-

les da Silva, José Conceição Paixão, Maria da Imaculada Leme Monteiro, 

e Therezinha Fram. 

Sala das Sessões, em 17 de outubro de 1973 
a)Conselheira Maria de Lourdes Mariotto Haidar - Presidente 


